
TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO (POR LIMITE DE VALOR) Nº 01/2026 
PROCESSO Nº 04/2026 


1. OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Conjunto Privativo (Pijama Hospitalar), composto por calça e camiseta, destinado aos profissionais de saúde, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas neste instrumento, em atendimento às necessidades institucionais.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Fundamento Legal da Contratação: Dispensa de Licitação por Limite. Art. 75, inciso II c.c. § 2º da Lei 14.133/21 c.c. art. 3º do Decreto CIOP nº 01/2024.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A aquisição do conjunto privativo hospitalar é necessária para garantir:
· Padronização da vestimenta dos profissionais de saúde;
· Atendimento às normas de biossegurança e higiene;
· Identificação visual institucional adequada;
· Conforto e segurança no exercício das atividades laborais;
· Substituição e reposição de uniformes desgastados pelo uso contínuo.
A ausência ou insuficiência desses itens compromete a rotina assistencial e a imagem institucional do serviço público de saúde.

4. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO
4.1 Características Gerais
· Tipo: Conjunto privativo / pijama hospitalar
· Composição: Calça + Camiseta
· Modelo: Unissex
· Corte: Reto
· Acinturamento: Não acinturado
· Uso: Profissional hospitalar
4.2 Tecido
· Tipo: Brim leve Polymix Light profissional
· Composição do tecido:
· 67% Poliéster
· 33% Algodão
· Tecido resistente, confortável, com boa durabilidade e adequado a lavagens frequentes
4.3 Camiseta (Parte Superior)
· Modelo: Reto, unissex, não acinturado
· Bolsos:
· 02 (dois) bolsos frontais inferiores
· 01 (um) bolso no lado esquerdo do peito
· Bordado institucional:
· 03 (três) logotipos bordados, sendo:
· CIOP
· UPA
· SMS
· Bordado resistente a lavagens industriais
4.4 Calça (Parte Inferior)
· Modelo: Reto, unissex
· Cós: Ajuste funcional, compatível com uso profissional
· Proporcionar conforto e mobilidade durante as atividades hospitalares
4.5 Cor
· Azul marinho
4.6 Tamanhos Disponíveis
· PP, P, M, G, GG, EXG, EXGG, Especial.
A distribuição dos tamanhos será definida conforme levantamento prévio da unidade demandante.

5. QUANTITATIVO ESTIMADO
Quantidades:
UPA Ana Jacinta: 324 unidades
UPA Zona Norte: 298 unidades
TOTAL: 622

O quantitativo foi definido com base:
· No número de profissionais em atividade;
· Na necessidade de reposição periódica;
· Na rotatividade de pessoal.

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
· Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, contado a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.
· Local de entrega: UPA Zona Norte e UPA Ana Jacinta.
· Condições de entrega:
· Produtos novos, sem uso;
· Embalados adequadamente;
· Em conformidade com as especificações deste Termo de Referência.

7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
O objeto será aceito após verificação de:
· Conformidade com as especificações técnicas;
· Qualidade do tecido, costura e acabamento;
· Correta aplicação dos bordados e logotipos;
· Correspondência de tamanhos e quantidades.
Produtos em desacordo deverão ser substituídos, sem ônus adicional à Administração.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Fornecer os produtos conforme especificações deste Termo de Referência;
· Garantir a qualidade e durabilidade do material;
· Substituir produtos com defeito ou em desacordo;
· Cumprir prazos e condições estabelecidas;
· Arcar com todos os custos de transporte, impostos e encargos.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento;
· Efetuar o recebimento do objeto, após conferência;
· Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas no contrato ou instrumento equivalente.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Considerando tratar-se de contratação por dispensa de licitação, o critério de seleção da proposta será o menor preço, observado o atendimento integral às especificações técnicas, bem como a comprovação da compatibilidade do preço com o praticado no mercado, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL
A vigência contratual será limitada ao período necessário para a execução do objeto, contado a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, conforme previsto no procedimento de contratação direta por dispensa de licitação.

12. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado do objeto, desde que:
· Seja comprovada a compatibilidade do preço com o mercado, mediante pesquisa de preços;
· Sejam atendidos todos os requisitos legais do art. 72 da Lei nº 14.133/2021;
· Seja formalizado o processo administrativo com os documentos exigidos em lei.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
Este Termo de Referência integra o processo de contratação e servirá de base para a elaboração do edital, contrato ou instrumento equivalente, observando-se a legislação vigente.

14. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA (MOSTRUÁRIO)
Para fins de verificação da qualidade, conformidade técnica e adequação do objeto às especificações deste Termo de Referência, poderá ser solicitada à empresa detentora da proposta mais vantajosa a apresentação de 01 (uma) amostra do conjunto privativo (pijama hospitalar) para cada tamanho, para fins de análise de compatibilidade com descritivo e prova de tamanho dos funcionários.
A amostra será utilizada exclusivamente para avaliação de:
· Tipo e qualidade do tecido;
· Composição têxtil;
· Qualidade da costura e do acabamento;
· Fidelidade da cor;
· Conforto, resistência e padronização;
· Qualidade e durabilidade do bordado institucional, quando aplicável.
A apresentação da amostra ocorrerá após a análise da proposta de menor preço e habilitação. A amostra será analisada pela unidade demandante que emitirá parecer técnico quanto à sua aprovação ou reprovação, com base no descritivo. A não aprovação da amostra, em razão do descumprimento das especificações técnicas estabelecidas, acarretará a desclassificação da proposta, facultando-se à Administração a convocação do fornecedor remanescente, respeitada a ordem de classificação. A amostra (mostruário) deverá ser encaminhada no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da solicitação por e-mail.





Presidente Prudente, 30 de janeiro de 2025
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CLAUDIO DENNER MONTEIRO
Diretor de Saúde
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